
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 504 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a reativação e
modernização do Viveiro Municipal, que atualmente encontra-se abandonado e sem qualquer
produção.

 
 

Justificativa
O Viveiro Municipal, quando em pleno funcionamento, é um equipamento estratégico para o
desenvolvimento sustentável da cidade. Sua reativação permitirá:

1. Produção de mudas nativas, frutíferas e ornamentais para atender programas de arborização
urbana, recuperação de áreas degradadas e doação à população.

2. Educação ambiental por meio de visitas escolares, oficinas e projetos pedagógicos voltados
à conscientização da comunidade.

3. Parcerias com agricultores e assentamentos rurais, incentivando o reflorestamento, cercas
vivas e a recuperação de áreas de preservação permanente.

4. Distribuição de mudas em datas comemorativas (Dia da Árvore, Semana do Meio Ambiente,
Aniversário do Município), fortalecendo o vínculo da população com o cuidado ambiental.

5. Redução de custos públicos com compra de mudas, já que a produção própria garante
autonomia e sustentabilidade financeira ao município.

Além da simples reativação, sugere-se ainda:

Implantação de um programa “Adote uma Árvore”, envolvendo empresas e escolas.
Utilização do viveiro como centro de capacitação em jardinagem e paisagismo, oferecendo
cursos rápidos à comunidade.
Estruturação de um calendário de doações e plantios comunitários nos bairros.

Dessa forma, a reativação e modernização do Viveiro Municipal trará benefícios sociais, ambientais e
econômicos, consolidando Chapadão do Sul como uma cidade comprometida com a sustentabilidade
e a qualidade de vida de sua população.

   
Sala das Sessões, 29 de Agosto de 2025

Junior Teixeira
Vereador(a) - PSDB
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